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Portaria nº 068, de 14 de agosto de 2020.
 

Dispõe sobre a concessão de Adicional Por
Tempo de Serviço a Servidor.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE BOA SAUDE/RN, no uso
de suas atribuições legais, conforme o que determina a Lei
Orgânica do Município e o Art. 75 da Lei Complementar nº
001, de 19 de setembro de 1997 - Regime Jurídico Único dos
Servidores do Município de Boa Saúde/RN;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. CONCEDER, a Servidora SUETÂNIA MEDEIROS
COSTA, matrícula nº 120.320-7, inscrita no CPF sob o nº
474.***.***-87, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor Especialista, Nível P-III, Letra G, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, o acréscimo de 5% de
Adicional Por Tempo de Serviço.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a data de sua assinatura.
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Boa Saúde/RN, 14 de agosto de 2020.
 
MARIA EDICE FRANCISCO E FÉLIX
Prefeita Municipal
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